
Resolução nº. 04/2023, de 28 de fevereiro de 2023.

Dispõe  sobre  a  renúncia  da  presidência  do  Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  
CMDCA e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Caçador – CMDCA, no uso de suas atribuições, conferido pela Lei nº. 3.214, de 31 de 
março de 2015,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 1º de dezembro de 2022, 
conforme Ata nº. 430,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  §  3º  do  artigo  13  do  Regimento  Interno  do 
CMDCA,

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de fevereiro de 
2023, conforme Ata n°. 432,

RESOLVE: 

Art.  1º  Dar  publicidade  à  renúncia  da  conselheira  Gladis  Marisa  Fontana  à 
presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, formalizada 
em plenária na reunião ordinária realizada no dia 1º de dezembro de 2022, conforme Ata 
nº. 430.

Art. 2º Dar cumprimento ao disposto no § 3º do artigo 13 do Regimento Interno do 
Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e  do Adolescente,  segundo o  qual “Nos 
casos de vacância do cargo de presidente, o vice-presidente completará o mandato”.

Art.  3º  Publicizar  que  a  vice-presidente  Giovana  Castanheira  completará  o 
mandato,  biênio  2021/2023,  como  presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da 
Criança e do Adolescente de Caçador.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Caçador/SC, 28 de fevereiro de 2023.

Giovana Castanheira
Presidente em exercício do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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